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DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 17/2022, celebrado 
entre a Universidade Federal de Pernambuco e a 
empresa ESTRATÉGIA SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI - ME 

 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, CNPJ nº 24.134.488/0001-08, autarquia educacional 
vinculada ao Ministério da Educação, com sede à Avenida Prof. Moraes Rego, nº 1235, Cidade 
Universitária, Recife/PE, neste ato representada, nos termos do art. 33, inciso IX, de seu Estatuto, por seu 
Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, nomeado por Decreto da Presidência da República Federativa do 
Brasil de 9 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial da União nº 197, Seção 2, p. 1 de 10 de Outubro 
de 2019, inscrito no CPF sob o nº 419.720.744,15, portador da Carteira de Identidade nº 2.680.490 
SSP/PE, residente nesta cidade, doravante denominada UFPE, e a empresa ESTRATÉGIA SERVIÇOS 
E REPRESENTAÇÕES EIRELI - ME, CNPJ nº 08.735.199/0001-08, com sede na Rua do Marmeleiro, nº 
7953, Pitimbu, Natal/RN, CEP: 59.067-570, representada pela Sra. Monique Noia Duarte de Carvalho, 
Titular Administradora, portadora da Carteira de Identidade nº 002.381.237, expedida pela SSP/RN, e CPF 
nº 054.530.214-54, doravante denominada CONTRATADA, com base no contido no Processo 
Administrativo nº 23076.046538/2022-73, ajustam o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes 
cláusulas e condições a seguir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o Contrato nº 17/2022, proveniente do Pregão Eletrônico 
nº 16/2021, que trata da prestação de serviços continuados de RECEPCIONISTA, com fornecimento de 
mão de obra, material, uniforme e equipamentos de proteção individual e coletiva, necessários à execução 
dos serviços a serem prestados na UFPE  Campus Joaquim Amazonas (Recife) e prédios externos em 
decorrência de supressão de 3 postos de Recepcionista, a partir de 13 de junho de 2022, diminuindo em 
18,85% o valor global incialmente contratado, sob a justificativa de restrições orçamentárias, tendo por 
fundamento legal o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e a Cláusula 13ª do Contrato ora aditado, conforme 
segue: 

 
Quadro de postos e locais de trabalho, a partir do dia 13 de junho de 2022: 

 
Posto Tipo Qtd. Endereço 

Centro Cultural Benfica 1 1 
Rua Benfica,157  Madalena - 50720-001 

 
Clínica Escola de Fisioterapia 

 
1 

 
1 

Av. Jorn. Aníbal Fernandes, s/n - Cidade Universitária, 
Recife - PE, 50740-560 

Deptº de Psicologia 1 1 
Av. Jorn. Aníbal Fernandes, S/N - 50740-560 

Deptº de Psicologia 2 1 
Av. Jorn. Aníbal Fernandes, S/N - 50740-560 

Memorial de Medicina 1 1 Praça do Derby, S/N  Derby  50 

NASE/PROAES 1 1 
Av. Acadêmico Hélio Ramos, S/N - Várzea - 50670- 
900 

NASE/PROAES 2 1 
Av. Acadêmico Hélio Ramos, S/N - Várzea - 50670- 
900 

PROAES 1 1 
Av. Prof. Moraes Rêgo, 1235  Cidade Universitária, 
50670  901 

PROGEST 1 1 
Av. da Arquitetura, s/n  Cidade Universitária, 50740- 
550 

 
Permuta do posto STI para REITORIA: 

 
REITORIA 1 1 Av. Prof. Moraes Rêgo, 1235  Cidade Universitária, 

50670  901 



Posto Tipo 1 Posto Tipo 2 Total de Postos Total de Funcionários 
08 02 10 10 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  PREÇO 
Em função deste aditivo, o preço global do contrato, para o período vigente de 06/04/2022 a 06/04/2023, 
passa a ser de R$ 336.257,20 (Trezentos e trinta e seis mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte 
centavos), com parcelas mensais, a partir de 13/06/2022, de R$ 26.560,60 (vinte e seis mil, quinhentos 
e sessenta reais e sessenta centavos). 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Aditivo são oriundos da Fonte de Recursos: 
Tesouro/Próprio; Programa de Trabalho: 12.364.2080.20RK.0026  Funcionamento de Instituições 
Federais de Ensino Superior  No Estado de Pernambuco; Natureza de Despesa: 3390.39  Outros 
Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica, de acordo com a LOA 2022. 

 
Parágrafo Único. As despesas com a contratação que porventura ultrapassem o exercício em curso 
estarão submetidas à dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do exercício 
correspondente. 

 
CLÁUSULA QUARTA  GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
Para cumprimento da execução do Contrato, a CONTRATADA se obriga a apresentar garantia no valor 
de R$ 16.812,86 (Dezesseis mil, oitocentos e doze reais e oitenta e seis centavos), equivalente a 
5% (cinco por cento) do preço global atualizado do Contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da 
assinatura deste Termo Aditivo, para registro mediante Apostila, sob pena de sua inocorrência 
caracterizar-se infração contratual sujeita às penalidades previstas na Cláusula 10ª do contrato ora 
aditado. 

 
CLÁUSULA QUINTA  RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditivado, 
expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes. 

 
 

E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente instrumento, impresso em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 
 

Recife, de de 2022. 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________                       ______________________________________

UFPE 
Prof. Alfredo Macedo Gomes 

Reitor 
RG nº 2.680.490 SSP/PE 

CONTRATADA 
Sra. Monique Noia Duarte de Carvalho 

Titular Administradora 
RG nº 2.381.237 SSP/RN 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
 

1ª CPF Nº   
 
 

2ª CPF Nº   

10                        junho
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